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"Amazônia: Patrimônio dos Brasileii '- 

MENSAGEM GOVERNAMENTAL N°39 DE 7 DE JUUE12010. 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESWENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DE RORANMA E EXCELENTSSJMOS SENHORES DEPUTADOS E DEPUTADAS 
ESTADUAIS 

Comunico a Vossas Excciadcias que, nos termos do § 1°, do art. 43, da Constituição Estadual, 
veto parcialniente o Projeto de Lei ii" 012/10, que 'Institui 110 Es/acto de Roraima a Semana Estadual de 
Prevenção à Gravidez na Adolescência ", de autoria do l)eputado Célio Wanderley. 

RAZÕES DO VETO 

O presente Projeto de Lei nío apresenta vício que macule sua existência no mundo jurídico 
sob o ponto de vista material. Ocorre que na proposta ora apresentada, especificamente em seu artigo 30,  

dispõe o seguinte: 

"Au. 3° C) Estado /àrá parcerias (O/LI as prefeituras municipais e entidades não-
governamentais, pala divulgação da Semana Evtacivai de Prevenção à Gravidez 
na Ado/escencici. 

A ausência de 1nstruç5o do presente procedimento não permite urna avaliação exata da 
interferência das reicridas ações na administraçad do Poder Executivo. Contudo, ao determinar que o 
Estado estabeleça parcerias, inclusive coiii entidades nío-governamentais, é criada uma obrigação ao 
administrador estadual em seguir determinada forma de agir. Assim, em princípio, violam-se os seguintes 
dispositivos da Constituiçad Estadual: 

"Ari. 62. São a/r1iuiçoes prtvativas do Governador do Estado: 
[..] 
IV - dispor sobre a olgal/iz(lção e o /àncionamento da Administração Estadual, 
11(1 for/lia dci Lei, 

63. i. da competência privativa do Governador a iniciativa de leis que 
dflspoflílalll sobi e: 
1- [...J,• 
11 criação e e.\:íiulção de C(irO5, fiiiições, empregos públicos na administração 
cure/a, autárquica e ji'ic1ciciona1, (iii (iliiiieflto de (tespesa pública, no âmbito do 
Poder Execu/ivo: " grijá iiosso) 

Diante dos fundamentos jurídicos acima firmados, veto o art. 3°, do Projeto de Lei n° 012/10, 
que Institui no Estado (E I?oi (11111(1 a Sc lllc na 1 Stad/udlf de Pi ( 1"( 1i ão a Gi avickz na Adolescência 

Paladio Senador 1-lélio Campos /RR, 7 dc julho de 2010. 

•T )  
(jovcinadçr do sfdo de Roraima 

Palácio Senador Hélio Campos 
Praça do Centro Cívico sln° CEP: 69.301-30 Boa Vistn-RR 3rasi 
Fone 1 Fax: 0**(95)  2121-7926I2121-7)30 
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"Amazônia: Patrimônio dos Brasileiros" 

MÍNSAGEM (jOVLRNAMl fN J A N 39 DE 7 DE JULTIO D[ 2010 

EXCELENTISSIMO SENHOR 1RESJDENTE DA 22SEMBLE1A LEGISLATIVA DO ESTADO 
DE RORAIMA E EXÇEL7rÍSSTMOS SENVr)RES DEPUTADOS E DEPUTADAS 
ESTADUAIS 

Comunico a Vossas 12 cl ncias que, neu {cnes do °, do art. 43, da Constituição Estadual, 
veto parcialmentc o Projeto de Lei n° 012//0, que ''liistiii'i ro Estado de 1?oraiina a Se//lana Estadual de 
Preveiiçao (1 (ira'ulc 11(1 /1(/o/C,('('1/','(' . de n;' 5pinide Cého Waiiderley. 

RAZÕES DO 

O prescntc Projeto de Lei no aprescau 'ice que macule sua existência 110 mundo jurídico 
sob o ponto de vista material. Ocorre que na projosta eia apreseu[ada, especificamente cm seu artigo 20,  

dispõe o seguinte: 

2" O Estado /ara /1(1/der/as roin av pre/êiíiircis municipais e entidades não-
go 1'c/'/laJ/?('nf(flV .7)0/a divu/gaç'aQ da Sciiiana Ex/anual de Prevenção à Grc,vicíez 

A ausência de instruçae V preiantc rocediieeito uêo permite uma avaliaçio exata da 
inererâ11cia das i'c tendas açocu na ad ai nstr:u;ao e 'odaa i:xecutivo. Contudo, ao determinar que o 
Estado estabeleça parecrias, inclusive com eni idades ne-ovei'namentais, é criada uma obrigação ao 
admi iiislrador estadual em seu» 1 dci cm wda Ornla de e Ansi Ii), cai princípio, \'iolam-se os seguintes 
(lispositi vos da Coustituiçiío Estadi.ial 

Goicmiian/or do Estado. 

Id] 
/àncionamnenio (Ia Adininixiração Estadual, 

/oi'iiia  

(ovei',iador a inicial iva de íeis que 
'/7)01iIhíT7l '5 '7)1•. 

/ ....... 
/1 -- ei larao e 'xií,':',:''e 1 /h,/çdex, C11i/21'cqos /)Ub/lcOS na administração 

chIe/e. aT!t(í.''f/Iu('a (' jaf 2v '10/1(7/, 0/1 )'cuaeato ék' ir esposa pública, no âmbito do 

Diante dos i'i id:iincuos ;ridico : saudes. vc2 e art. 20, de Projeto de Lei n° 012/10, 
(ilJ 111\iliI(I 110 / ,fa(') (1 /?oi 10 O O o ( 'Hv líçao U o eid na 4dolcscencia 

Palécio Scmu na lede 'Aia '5  'A. 7 alho de 201 0.   

'1 

nato 1 udo nin 

Palácio Senador Hélio Campos 
Praça do Centro Cívico u/u  

Fone 1 Fax: 0' '(95) 212i•77)2iI2121»79?.1) 


